
Tutela  Antecipada  e  o  novo
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Tutela Antecipada e o novo CPC.

A  tutela  de  urgência  satisfativa  (tutela  antecipada  de
urgência) se destina a permitir a imediata realização prática
do direito alegado pelo demandante, revelando-se adequada em
casos nos quais se afigure presente uma situação de perigo
iminente  para  o  próprio  direito  substancial  (perigo  de
morosidade). (Câmara, 2016, p. 586)

Na  tutela  antecipada,  o  autor  requer  o  adiantamento  dos
efeitos que o provimento final lhe proporcionaria, daí o nome
tutela antecipada (por isso ela é chamada de satisfativa).

Antes de continuar a leitura, cadastre-se e receba todas as
novidades do blog.

Ex:  João  entra  com  ação  pleiteando  a  declaração  de
inexistência de débito e a retirada do seu nome do cadastro de
devedores  (SPC  e  SERASA),  uma  vez  que  foi  indevidamente
negativado.  João,  na  petição  inicial,  junta  toda  a
documentação que comprova estar adimplente com suas obrigações
frente ao réu e demonstra a urgência no seu caso, já que se
encontra impedido de realizar diversas compras no comércio em
geral.

No exemplo acima, o Juiz verificando a presença do periculum
in mora (urgência) e do fummus boni iuris (probabilidade do
direito), poderá antecipar os efeitos que a tutela final.
Pode, por exemplo, desde que requerido pelo autor, autorizar a
imediata (em liminar) retirada do seu nome do cadastro de
devedores  (SPC  e  SERASA),  antes  mesmo  da  decisão  final
(sentença).

Essa é a chamada tutela antecipada. Importante destacar que a
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tutela  antecipada,  apesar  de  ser  provisória,  consegue
satisfazer o autor, que agora aguarda com tranquilidade o
provimento final.

Deve  haver  compatibilidade  entre  o  que  se  pede  na  tutela
provisória e o provimento final.

As características dessa tutela antecipada estão delineados no
artigo Tutela Provisória e o novo CPC, oriento a sua leitura.

 

Tutela Antecipada Incidental
 

A tutela antecipada normalmente é requerida em conjunto com a
petição  inicial.  O  autor,  via  de  regra,  abre  um  capítulo
especial em sua petição para tratar dos fundamentos dessa
tutela.

Nesse capítulo, demonstra a existência do fummus boni iuris e
do  periculum  in  mora,  justificando  a  necessidade  do
deferimento.

O juiz poderá deferir a tutela antecipada, antes mesmo de
ouvir a parte contrária (de forma liminar). Contudo, nada
obsta que o seu requerimento e concessão sejam realizados em
outras fases do processo.

 

 

Tutela Antecipada Antecedente
 

Conforme já delineado, a tutela antecipada é requerida na
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petição inicial ou no curso do processo. Importante salientar
que os requisitos da petição inicial estão dispostos nos arts.
319 e 320 do CPC e devem ser observados.

Contudo, podem ocorrer situações em que a urgência do caso,
impede até mesmo uma adequada confecção da petição inicial por
parte do autor.

Imagine o seguinte caso: João procura um advogado às 17h (em
uma comarca onde o fórum fecha às 18h e não possui processo
eletrônico), alegando que precisa de um medicamento essencial
para que se mantenha vivo. Como não possui boas condições
financeiras, ele procurou a secretaria de saúde, que negou-lhe
atendimento.

João está desesperado e pede ao advogado que ingresse com a
ação  imediatamente,  entregando-lhe  toda  a  documentação
necessária,  inclusive  um  relatório  médico  que  atesta  a
urgência  do  medicamento,  sob  pena  de  morte  imediata  do
paciente.

Observem que o advogado terá pouquíssimo tempo para elaborar
uma  petição  adequada  aos  requisitos  do  CPC  e  com  toda  a
argumentação de costume.

É aqui que encontramos a tutela antecipada antecedente. Nela,
a urgência é de tal grau, que é impossível a confecção de uma
petição completa.

Nesses  casos,  o  CPC  autoriza  a  confecção  de  uma  petição
sumarizada (mais simples e objetiva) para que o juiz analise o
pedido de tutela provisória, permitindo posteriormente, que o
autor complemente a petição, com vistas à continuidade do
processo.

Tudo isso é feito em um único processo.

A tutela antecipada em caráter antecedente tem seu fundamento
no art. 303 do CPC:
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Art. 303.  Nos casos em que a urgência for contemporânea à
propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao
requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de
tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca
realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do
processo.

São 06 os requisitos dessa petição inicial sumarizada, vamos a
eles.

 

Requisitos da Petição Inicial Sumarizada:
 

1 – Exposição da lide – O autor deve expor o conflito.

2 – Apresentação do direito que se busca. Aqui o autor deve
demonstrar a probabilidade do direito que se busca (o fummus
boni iuris)

3 – Perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.
No caso de pedido de tutela antecipara, apenas o perigo de
dano aplica-se (é a demonstração da urgência, do periculum in
mora)

4 – O autor deve fazer menção explícita de que sua petição é
sumarizada, com base no art. 303 do CPC. Por que isso? Por um
simples motivo. Essa petição não completa todos os requisitos
dos arts. 319 e 320 do CPC. Caso o autor não faça essa
ressalva de maneira clara e explícita, o juiz pode entender
pela sua inépcia.

5 – Além do requerimento de tutela antecipada, o autor deve
efetuar o pedido final também. Para que o juiz verifique se há
compatibilidade entre os pedidos.

6 – Valor da causa. Esse requisito está ligado ao anterior,
como já está sendo feito o pedido final, também é possível



estabelecer  o  valor  da  causa.  Tudo  isso  com  vistas  ao
recolhimento  das  custas  processuais  já  nessa  fase.

 

Aditamento  e  Emenda  da  Petição  Inicial
Sumarizada:
 

Como  a  petição  inicial  apresentada  na  tutela  antecipada
antecedente  não  está  completa,  ela  deve  ser  aditada  ou
emendada tudo vai depender da decisão do magistrado. Vejamos:

+ Recebido o processo o juiz poderá:

– Deferir a tutela antecipada. Neste caso, o autor terá 15
dias para aditar a inicial, ou em prazo maior fixado pelo
juiz.

– Indeferir a tutela antecipada. Neste caso, o autor terá 05
dias para emendar a inicial.

Diante disso, qual a diferença prática entre aditar e emendar
a inicial?

Não há diferença prática, em ambos os casos o autor terá que
completar  a  petição  inicial,  apresentada  de  maneira
sumarizada, agora entregando petição completa de acordo com os
requisito do CPC.

A nomenclatura utilizada foi opção do legislador. O mesmo
aconteceu com o prazo, diferente para os casos de deferimento
e indeferimento.

Importante frisar que caso o autor não proceda à emenda ou
aditamento da inicial, o processo será extinto sem resolução
de mérito, conforme art. 303, §2º e §6º do CPC.

 



Estabilização da Tutela Antecipada
 

Da decisão judicial que defere ou indefere a tutela provisória
caberá  recurso  de  Agravo  de  Instrumento.  Acontece  que  em
algumas situações a parte opta por não recorrer.

Se a parte resolve não recorrer (já que o recurso não é
obrigatório), o CPC entende que há um conformismo com relação
à  decisão  judicial.  Desta  forma,  permitindo  a  chamada
estabilização  da  tutela,  caso  já  tenha  sido  deferida.

Ex: João pleiteou em sede de tutela antecipada antecedente a
entrega de determinado medicamento pelo Estado. O juiz deferiu
a tutela e o réu deixou transcorrer o prazo para recorrer sem
manejar o recurso adequado.

Neste caso, a tutela estabiliza-se por força do art. 304 do
CPC. E terá como consequência a extinção do processo, conforme
o §1º do mesmo artigo.

Dizer que a tutela estabilizou-se significa que seu conteúdo
não mais poderá ser alterado no mesmo processo.

Para que a tutela requerida em caráter antecedente não se
estabilize, basta que o réu recorra. Esse recurso não precisa
ter provimento favorável no tribunal.

Lembrando que apenas a decisão que defere a tutela requerida
em  caráter  antecedente  pode  estabilizar-se.  Assim,  aquela
requerida em caráter incidental ou a decisão que indefere não
estabilizam-se.

 

Revisão da Tutela Antecipada Estabilizada
 



A parte poderá propor uma nova ação, chamada por parte da
doutrina de Ação Revisional, visando a rever, reformar ou
invalidar a tutela anteriormente deferida:

Art. 304 – (….)

§ 2º – Qualquer das partes poderá demandar a outra com o
intuito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada
estabilizada nos termos do caput.

§ 4º – Qualquer das partes poderá requerer o desarquivamento
dos autos em que foi concedida a medida, para instruir a
petição inicial da ação a que se refere o § 2o, prevento o
juízo em que a tutela antecipada foi concedida.

Essa nova ação deverá ser acompanhada por cópias do processo.

O prazo para o manejo dessa ação revisional é de 02 anos (art.
304 §5º do CPC).

Existe corrente doutrinária que adota o entendimento de que
não há prazo para a revisão dessa tutela estabilizada, tendo
em vista, que trata-se de decisão de caráter provisório e
realizado em cognição sumária.

Até que a jurisprudência amadureça nesse sentido, entendo que
deve-se aplicar a disposição expressa do CPC.

 

–  Coisa  Julgada  e  Cabimento  da  Ação
Rescisória
 

Alguns doutrinadores discutem se a tutela estabilizada faz
coisa julgada. A discussão é no sentido de que, ultrapassado o
prazo de 02 anos da ação revisional, seria possível cogitar a
existência de coisa julgada e assim possibilitando o manejo da
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ação rescisória?

Existem 03 posicionamentos na doutrina:

1  –  Não  faz  coisa  julgada  e,  portanto,  não  cabe  ação
rescisória. Para os defensores dessa ideia, sempre caberá ação
revisional em qualquer tempo, mesmo ultrapassados os 02 anos.

2 – Não faz coisa julgada e não cabe ação rescisória. Caberia
apenas ação revisional no prazo de 02 anos. O enunciado 27 da
ENFAM  (Escola  Nacional  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  da
Magistratura – órgão ligado ao STJ) traz esse entendimento.

3  –  Faz  coisa  julgada  após  o  prazo  de  02  anos  da  ação
revisional e, portanto, caberia ação rescisória.

Desses  03  posicionamento,  o  segundo  possui  fundamento  em
disposição expressa do CPC. Devendo a meu ver, ser observado
até que a jurisprudência evolua em sentido oposto, já que
estamos tratando de institutos novos no nosso ordenamento.

 

Gostou do artigo? Vá até o final da página e compartilhe com
seus amigos nas redes sociais…

 

Grande abraço a todos….

 

Cadastre-se e receba as novidades do blog

 

Curta nossa FanPage…
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